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RESOLUÇÃO N.º        /2021

Recomende ao Governo que incentive e apoie as instituições de ensino 

superior na implementação de programas de acolhimento e apoio a 

estudantes refugiados e estudantes em risco ou forçados à deslocação

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que incentive e apoie as instituições de ensino 

superior na implementação de programas de acolhimento e apoio a estudantes 

refugiados e estudantes em risco ou forçados à deslocação, promovendo a solidariedade 

e a sua inclusão em contexto académico.

Aprovada em 26 de novembro de 2021

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


